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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.iNICIPAL DE BOQUIM

v

CoNTRATO I\P072023 - X'lvrs

Termo de Contrato de Locaçâo de Imóvel, que entre si firmam O

FUNDO MTIUCIPAL DE SAIJI»E, e o Sr. RAIMUNDO CHAGAS

DE SOUZA na forma úaixo:

o MrJMIpro DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, pessoa Jurldica de Direito Público, através da SECRETARIA

MTJNICIPAL DE SAúDE E BEM EsrAR - FIJIvDo MLNICTPAL DE saÚDE, órgão integrante da sua Administação

Direta, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, no 26 Boquim/SE, CNPJ no I1.270.608/0001-52, doravante denominado

LOCATÁRIO, neste úo representadapela SecretáriaMrmicipal de Súde a Sra BRIINA CRUZ SANTOS, portadorado CPF no

06g.g02.705-g0s, e do outro lado o sr. RAIMUNDO CHAGAS DE SOUZA , brasileira, maior, capaz, residente e domiciliado

na Rua Ed&ria Carvalho de Araújq no 40, neste Município, inscrito no CPF no 061.141.645-04, e RG: 157.675 ' SSP/SE, daqui

por diante, doravante denominado L(rcAI)oR, têm entre si justo e acordo o pres€ntE contato, nos t€mros das cláusulas que

segucm:

cuiusull r - oo ruxomanxro
l.l - Este termo decorre da jusificativa de Dispensa de Licitação no 05?023,sendo fundamentado no artigo 24, inciso X, da Lei

no E.666/93 e suas alterações;

CLIUSULA II-DO OB.IETO

2.1 - Alocação ora cclebrada refere-se ao Imóvel localizado na Rua Camilo Calazans n" 50, onde Funcionamento do Cenro de

ateÍrção psicossocial - CAPS com o Serviço Especifico para o cuidado, ATENÇÃO INTEGRAL E CONTINUADA AS

pESsoAs coM NECESsTDADE, coM AcoMpAlrHANlo cLINIco E A REINSESERÇÃO socIAL PELO ACESSO Ao

TRABALHO, LAZER. EXERCICTO DOS DEREITOS CIVIS E FORTALECIMENTO DOS LAÇOS FAMILIARES E

COMLINITARIOS, junto a Sec;retaria Municipal de Saude e Bem Estar, destc Município'

cu(Úsm m-oo Pnezo PnvrcÊxcn
3.1 - Este contrato vigoraá a partir da data de sua assinúura 02 de janeiro da 2023, oom seu término em 02 dc janeiro de 2024'

nos termos do artigo 3. da L€i no E.245 de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos suçessivos'

CLÁUSUU\ ry-DO PRECO.DAS CONDICõES DE PAGAMEIITO EDOREAJUSTE

4.1 - O valor mensal do aluguel será de trlS 1.4E7.61 íum mil ourtrocentos e oitcntr e seto rGds c se§§enta e um ccntrvo§)'

perfazendo um total de RS 17. 85132 (dez€§3€te mil. oitoccntos e cinouentr e um reak e trintr e dok centsvos)'

4.2 - O valor do aluguel mensal, a que se refere o iteÍn 4.1, deste tcrmo contratual, não será reajustado.

4.3 - O prazo de pagamento do valor acima ciado deverá ser efetuado até l(P dia do mês subscqüente ao vencido e/ou de acordo

com a disponibilidade financeira, ao locador ou ao szu procurador legalmente constitrído por poderes especiais expressos.

4.4 - S€rá admitido o reajustc do prcço do aluguel da loca{áo com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a

aplicação do findice Geral de pÍ€ços - M€rcado - IGP-M ou índice Geral de @os- Disponibilidade Intçma - IGP-DI), ou outro
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que venha substituÊlo, divulgado pela Fundação Getírlio Vargas -FGV, desde que seja observado o interregno mÍnimo de l(um)
ano, contado da daa da assinafura do conhatq para o primeiro reajuste, ou da daÍa do útimo reajuste, para os subsequentes.

O pagamento das obrigações relúivas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas

o<igênciaq a teor do que dispõe o art 7 § 2o, inciso III, da Lei no 4.320t1W, aú 50 e 7, § 2o, inciso III, da Lei no 8.666t93 e

artigos 50 e 8o da Resoluçbn,29612016 emanadà do TCHSE.

CúUSULA v - DAs RESPoNSABILDADES E BENFEIToRIAS

5. I - O Locatário através do s€u reprosentant€ legal, declara ter procedido vistoria no prédio e equipamentos locados, recebendo-o

em perfeito estado, ficando ao seu encargo a manutenção, conservação e limpeza, para assim restituir quando finda ou rescindida

a locação, obrigando-se a:

NÍúo tansferir este contato, não súblocar, não ceder ou emprestar o objeto locado, e não alterar o seu destinq salvo

com autorização escriÍo da locadora;

Na ocorrência de qualquer rcforma ou adaptação, devidamente autorizada pela locador4 reconstituir o objeto locado

ao estado primitivo, para assim o devolver, não podendo exigir qualquer indenização;

Facultar a locador4 por s€u rerpresentante legal, examinar ou vistoriar o objeto da locação, sempre que for solicitado

por escrlto;

5.2 - Obriga-se o locatáriq além do pagamento do aluguel, a satisfazer por sua conta exclusiva, as despesas de consumo de água e

energr4 enquanto estiver utilizando o prédio locado;

5.3 - As partes ajustam que o pagaÍnento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ficaú sob responsabilidade do locador.

clÁusura u - o^l nomcÃo onc^lunxrÁnH
6.1 - A§ despesas decorr€ntes deste contato correÍão por conta da dotação orçamentária, a súer:

cr;iusur,l vu-oo onnrto ur pnnrpnÊncn
7.1 - Na hipótese do locador disponibilizar a venda o objeto da locação, será assegurado ao locatário, o direito de preferência,

independentemente de estar ou não averbado este contrato,junto ao Cartório do Regisho de Imóveis.

clÁusur,.l vru-onmnrcH n nrscrsÃo
E.l - O presente Contrsto será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execuçâo;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a80 da Lei no 8.666193, ein sua atual redação.

PAR{GRAI'O PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa dccorrente da ino<ecução total ou parcial do Contato, a

CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências confiatuais e legais,

reconhecidos os direitos da Adminisüação.
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9.1 - Os Contatantes obrigam-se a respeitar o presente contraÍo, €m todas as sua§ clârsulas e condições,

Secreúria Municipal de,Saírde c Bern Estar
LOCATARIO

ol-a
FId

LOCADORA

TESTEMT]IIHAS:

a parte

infringente de quaisquer das suas disposigões, a uma multa c"orrespondente a três vezes o valor mensal do aluguel, que seú pago

integralmente, qualquer que sejao tempo contafiral deconido'

CLÁUSULA X-DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de BoquirÍr, Estado de sergipe, para dirimir quaisquer questões deste conüato' com renuncia a

qualquer outno, por mais especial que o seja

E assirÍ,, poÍ estarem justos e contraÍados, assinam o presÊnte cm 02({rras) vias de igual teor e para um só fim legal' que vão

assinados pelos contatantes e suas testemuúas'

Boquim/SE,02 de janeiro de2023.
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